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c) Fotocópia do bilhete de identidade válido (ou documento equi-
valente) e do cartão de identificação fiscal;

d) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apre-
sentar por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito.

20 — Nos termos do disposto no artigo 32.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 29/2000, de 13 de Março, é suficiente a fotocópia simples dos
documentos autênticos ou autenticados referidos nas alíneas ante-
riores, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do mesmo artigo e diploma.

21 — Serão excluídos todos os candidatos que:

a) Não apresentem o certificado de habilitações literárias e ou
profissionais exigidas nos n.os 1, alínea c), e 2 deste aviso, e no caso
de habilitação académica obtida no estrangeiro, documento da equi-
paração legalmente reconhecida;

b) Não apresentem os documentos comprovativos dos requisitos
gerais previstos nas alíneas a), b), d) e) e f) do n.o 1, salvo se declararem
no requerimento, sob compromisso de honra, a situação em que se
encontram relativamente aos mesmos;

c) Não possuam habilitações literárias e ou profissionais exigidas
para cada um dos respectivos concursos.

22 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
23 — O presente concurso rege-se, nomeadamente, pelo Decre-

tos-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 204/98,
de 11 de Julho, e 238/99, de 25 de Junho, e demais legislação, se
aplicável.

24 — As listas de candidatos admitidos a que se refere o artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, já citado, serão afixadas na Secção de
Recursos Humanos, sita no edifício dos Paços do Município.

25 — As listas de classificação final serão notificadas aos candidatos
através dos meios definidos no artigo 40.o do mesmo Decreto-Lei
n.o 204/98.

26 — A Câmara Municipal enquanto entidade empregadora e nos
termos do consagrado na alínea h) do artigo 9.o da Constituição da
República Portuguesa, promove uma política de igualdade de opor-
tunidades entre homens a mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, actuando no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João Barros
Duarte.

2611048127

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.o 18 067/2007

Plano de Urbanização da Faixa Litoral Pampelido-Memória-Cabo
do Mundo — Perafita

Guilherme Manuel Lopes Pinto, presidente da Câmara Municipal
de Matosinhos, torna público que, nos termos do disposto nos artigos
74.o e 77.o do Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, a Câmara
Municipal, na sua reunião ordinária de 10 de Abril de 2007, deliberou
mandar elaborar o Plano de Urbanização da Faixa Litoral Pampe-
lido-Memória-Cabo do Mundo — Perafita.

Nos termos do n.o 2 do artigo 77.o do referido diploma legal, decor-
rerá por um período de 30 dias úteis, a contar da data desta publicação
no Diário da República, um processo de audição ao público, durante
o qual os interessados poderão formular sugestões, bem como apre-
sentar informações sobre quaisquer questões que possam ser con-
sideradas no âmbito do procedimento de elaboração do Plano de
Urbanização da Faixa Litoral Pampelido-Memória-Cabo do
Mundo — Perafita.

31 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme
Manuel Lopes Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.o 18 068/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de chefe de secção — Nomeação

Para os devidos efeitos, torna-se público que, conforme o meu
despacho de 7 de Setembro de 2007, foi nomeado para o lugar vago
de chefe de secção, do quadro privativo desta Câmara Municipal,
o candidato António Maria Afonso Loução.

O candidato deverá aceitar o referido lugar no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-

blica. (Isento de visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos do
disposto na alínea c) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de
26 de Agosto.)

10 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

2611048109

CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO

Aviso n.o 18 069/2007

Alteração ao alvará de loteamento n.o 270/00, sito em Nucho
de Pegões Velhos, Santo

Isidro de Pegões, Montijo — Discussão pública

Maria Amélia Antunes, presidente da Câmara Municipal de Mon-
tijo, torna público que, nos termos do artigo 27.o e do n.o 3 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
se irá proceder ao período de discussão pública do pedido de alteração
do alvará de loteamento n.o 270/00, requerido por CEDROCONS-
TRÓI - Sociedade de Construções, S. A.

A alteração incide sobre os parâmetros dos lotes 1, 2, 3, 6, 7, 8,
9, 10, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, nomeadamente com aumento
das áreas de implantação e construção (incluindo garagem), e dos
parâmetros dos lotes 51, 52, 56, 57, 60, 61 e 64, com o aumento
da área de implantação e o aumento da área adstrita a garagem
dos mesmos. Acresce a intenção de suprimir os lotes 11 e 36 para
criação de área de cedência para espaços verdes de forma a compensar
o aumento das áreas dos lotes 51, 52, 56, 57, 60, 61 e 64.

O período de discussão pública terá a duração de 15 dias e ini-
ciar-se-á 8 dias após a data desta publicação.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 às
16 horas na Divisão de Gestão Administrativa do Departamento de
administração Urbanística, sito no Edifício da Câmara Municipal de
Montijo, na Avenida dos Pescadores, Montijo, e as sugestões ou recla-
mações dos interessados deverão ser apresentadas por escrito, através
de requerimento dirigido à presidente da Câmara, identificando devi-
damente o seu subscritor e entregue pessoalmente ou remetido através
do correio ao serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que
irão ser afixados nos lugares de estilo.

3 de Setembro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia
Antunes.

2611048079

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.o 18 070/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 30 de Agosto de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis, concurso externo para provimento de
um lugar de coveiro.

Quotas — nos termos do disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência, devi-
damente comprovada, com um grau de incapacidade igual ou superior
a 60 % tem preferência em caso de igualdade de classificação.

1 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, na sua actual redacção, 412-A/98,
de 30 de Dezembro, e 238/99, de 25 de Junho.

2 — O concurso é válido para esta vaga e extingue-se com o seu
preenchimento.

3 — Local de trabalho — Óbidos e área do concelho.
4 — Vencimento — conforme o Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de

Dezembro — índice 155 (E 506,46), escalão 1.
5 — Condições gerais de admissão — possuir os requisitos definidos

no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
Condições específicas — escolaridade obrigatória.
6 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento (minuta disponível na Secção de Recursos Humanos e na página
da Internet da Câmara — www.cm-obidos.pt), dirigido ao presidente
da Câmara Municipal de Óbidos, o qual deverá ser entregue pes-
soalmente nesta Câmara ou remetido pelo correio para a Câmara
Municipal de Óbidos, 2510-086 Óbidos, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado, do qual deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação, situação
militar, número de contribuinte e morada completa);




